
Muito além das ondas que a 
tornaram mundialmente co-
nhecida, Saquarema celebra 
mais uma conquista ambien-
tal. Às vésperas de sediar 
mais uma etapa do Mundial 
de Surf (WSL), a cidade teve 
a Praia da Vila e a Prainha 
aprovadas na fase nacional 
do Programa Bandeira Azul, 
juntando-se à já certificada 
Praia de Itaúna, no trecho 
Pedras de Itaúna. 

Com isso, o município avan-
ça rumo à chancela interna-
cional de um dos selos am-
bientais mais respeitados do 
mundo e reconhecido por 
avaliar rigorosamente a qua-
lidade da água, gestão am-
biental, segurança e educa-
ção ambiental. Atualmente, 
menos de 50 praias no Brasil 
possuem essa chancela.

A confirmação da aprovação 

na etapa nacional foi oficiali-
zada por meio de comunica-
do do Instituto Ambientes em 
Rede, gestor do programa 
no país, que parabenizou o 
município pela excelência no 
trabalho realizado ao longo 
da temporada 2024/2025.

Agora, a documentação das 
três praias segue para análi-
se final do júri internacional.

Durante o Mundial de Surf 
(21 a 29 de junho) o públi-
co da Praia de Itaúna pode-
rá conferir de perto algumas 
das ações da prefeitura de 
educação ambiental e con-
servação que levaram Sa-
quarema a receber as cer-
tificações. Como exposição 
de peças anatômicas de ani-
mais marinhos e silvestres, 
abordagens sobre cultura 
oceânica, formas de comba-
ter a poluição do mar e ativi-

dades lúdicas para as crian-
ças.

Essa conquista reforça o po-
sicionamento de Saquarema 
como um dos principais des-
tinos de turismo sustentável 
do país, fortalecendo não 
apenas sua imagem inter-
nacional, mas também sua 
economia, que se beneficia 
diretamente do crescimento 
do turismo qualificado e de 
um calendário de eventos 
que movimenta a cidade du-
rante o ano inteiro.

SAQUAREMA PODE TER TRÊS PRAIAS COM 
SELO INTERNACIONAL BANDEIRA AZUL
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DECRETO Nº 3.023 
DE 16 DE JUNHO DE 2025

Abre Crédito Adicional Especial, por 
Anulação Parcial, no montante de R$ 
664.438,00 (seiscentos e sessenta e qua-
tro mil, quatrocentos e trinta e oito reais), 
para reforço de dotação consignada no 
Orçamento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o autorizado pela Lei Mu-
nicipal nº 2.711, de 11 de junho de 2025;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Es-
pecial, no montante de R$ 664.438,00 
(seiscentos e sessenta e quatro mil, qua-
trocentos e trinta e oito reais), por Anu-
lação Parcial de Dotação, alocada na 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo, consignada no Orçamento Geral 
do Município, conforme previamente au-
torizado pela Lei n° 2.711, de 11 de junho 
de 2025, para reforço orçamentário na 
forma do Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado observado o inci-
so III do § 1º do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, resultante de anulação de dota-
ção orçamentária.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, 
fica alterado o Quadro de Detalhamento 
das Despesas da respectiva unidade or-
çamentária. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 16 de junho de 2025.
Saquarema, 16 de junho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

DECRETO Nº 3.024 
DE 16 DE JUNHO DE 2025

Abre Crédito Adicional Especial, por 
Anulação Parcial, no montante de R$ 

2.807.381,75 (dois milhões, oitocentos e 
sete mil, trezentos e oitenta e um reais e 
setenta e cinco centavos), para reforço de 
dotação consignada no Orçamento Geral 
do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o autorizado pela Lei Mu-
nicipal nº 2.712, de 11 de junho de 2025;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Es-
pecial, no montante de R$ 2.807.381,75 
(dois milhões, oitocentos e sete mil, tre-
zentos e oitenta e um reais e setenta e 
cinco centavos), por Anulação Parcial de 
Dotação, alocada nas Secretarias Muni-
cipais de Esporte, Lazer e Turismo, e de 
Segurança e Ordem Pública, consignada 
no Orçamento Geral do Município, con-
forme previamente autorizado pela Lei n° 
2.712, de 11 de junho de 2025, para refor-
ço orçamentário na forma do Anexo Único 
deste Decreto.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado observado o inci-
so III do § 1º do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, resultante de anulação de dota-
ção orçamentária.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das respectivas unidades orça-
mentárias. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 16 de junho de 2025.
Saquarema, 16 de junho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

DECRETO Nº 3.025
 DE 17 DE JUNHO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
734.013,20 (setecentos e trinta e quatro 
mil, treze reais e vinte centavos), para Re-

forço de Dotações Consignadas no Orça-
mento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro, no 
Orçamento Geral do Município, na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, In-
clusão, Ciência e Tecnologia, no valor to-
tal de R$ 734.013,20 (setecentos e trinta 
e quatro mil, treze reais e vinte centavos) 
para reforço orçamentário conforme ane-
xo I, apurado de acordo com o resultado 
2 do anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 17 de junho de 2025.
Saquarema, 17 de junho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

ANEXO II

DECRETO Nº 3.026 
DE 17 DE JUNHO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
11.809.270,58, para Reforço de Dotações 

 ATOS DA PREFEITA



   

04

Ano VII ● Nº 1693
Quarta-feira, 18 de junho de 2025

Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Or-
çamento Geral do Município, nas Secre-
tarias Municipais de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, da Mu-
lher, e no Fundo Municipal de Assistência 
Social no valor total de R$ 11.809.270,58 
(onze milhões, oitocentos e nove mil, du-
zentos e setenta reais e cinquenta e oito 
centavos) para reforço orçamentário con-
forme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 17 de junho de 2025.
Saquarema, 17 de junho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

DECRETO Nº 3.028
 DE 17 JUNHO DE 2025

Estabelece ponto facultativo nas reparti-
ções públicas municipais nos dias 19 e 20 
de junho de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais;
DECRETA

Art. 1º Fica considerado facultativo o pon-
to nas repartições públicas municipais 
nos dias 19 e 20 de junho de 2025 (quinta 
e sexta-feira), exceto os serviços conside-
rados essenciais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 17 de junho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 824 
DE 17 DE JUNHO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Selma Cristina Meirelles Cam-
pos, matrícula nº 9496835, do cargo co-
missionado de Assistente de Serviços 
Públicos, vinculado à Secretaria Munici-
pal de Transporte e Serviços Públicos, a 
partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de junho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 825 
DE 17 DE JUNHO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Aryana Carvalho de 
Almeida Nunes, Professor Docente - 1, 
matrícula funcional nº 9175, para exercer 
o cargo comissionado de Diretor Adjunto, 
Categoria B, na Creche Municipal Padre 
Rodrigo Neves, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, conforme anexo III 
da Lei Municipal nº 1.081, de 27 de agos-
to de 2010, com redação dada pela Lei 
nº 2.167, de 16 de dezembro de 2021, a 
partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de junho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 826 
DE 18 DE JUNHO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Agenor Rosa Marins, para exer-
cer o cargo comissionado de Adminis-
trador Adjunto de Bairro, Símbolo CCE-
2, vinculado à Secretaria Municipal de 
Transporte e Serviços Públicos, a partir 
desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 18 de junho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 827 
DE 18 DE JUNHO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Atribuir a servidora municipal efetiva Pa-
mela Barroso, Assistente Administrativo, 
matrícula nº 10274, a Função Gratifica-
da do Executivo, FGE–9, para exercer a 
função de Chefe do Setor de Contratos 
Administrativos, vinculada à Secretaria 
Municipal de Urbanismo, sem prejuízo do 
seu cargo de provimento efetivo, a partir 
desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 18 de junho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 828 
DE 18 DE JUNHO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Ursula Cunha dos 
Reis, Assistente Administrativo, matrícula 
funcional nº 10273, para exercer o cargo 
comissionado de Assessor de Operações 
Especiais, Símbolo CCE-9, vinculado à 
Secretaria Municipal de Urbanismo, a par-
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tir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 18 de junho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 829 
DE 18 DE JUNHO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear o servidor Gleydson Coutinho 
Taquini, Assistente Administrativo, ma-
trícula funcional nº 8615, para exercer o 
cargo comissionado de Assessor Adjunto 
de Análise de Projetos, Símbolo CCE-9, 
vinculado à Secretaria Municipal de Urba-
nismo, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 18 de junho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90044/2025 – UASG 985909

Objeto:  Registro de preços para futura 
e eventual contratação de empresa es-
pecializada para realização de serviços 
de produção, locação, instalação, deco-
ração, iluminação e manutenção cênica 
com a temática “Festa Junina”, para a re-
alização do evento “Arraiá da Vila 2025”, 
no Município de Saquarema/RJ, confor-
me processo administrativo nº 589/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Data da Licitação: 8/7/2025.
Horário: Às 10 h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal de Com-
pras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br

Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 18 de junho de 2025.
Flavio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

AVISO DE ADIAMENTO SINE 
DIE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90036/2025 – UASG 985909
O Agente de Contratação do Município de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados o adia-
mento SINE DIE do pregão eletrônico n° 
90036/2025.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para serviços de complemen-
tação de recursos humanos que possibi-
litem a otimização técnica, operacional e 
de gestão, incluindo uniforme e demais 
equipamentos necessários, para atender 
as necessidades de mão de obra em ge-
ral da Secretaria Municipal de Transpor-
te e Serviços Públicos de Saquarema/
RJ, conforme processo administrativo nº 
5.833/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Obs: O adiamento se dá para readequa-
ção do Termo de Referência e do Edital 
devido a identificação de erro material.
Saquarema, 18 de junho de 2025.
Flávio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

EXTRATO DO TERMO DE INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 10.293/2017
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral 
e autorizo a celebração do contrato de 
locação de imóvel situado na Avenida Sa-
quarema, nº 5.345, 2º e 3º pavimentos, 
Bacaxá, Saquarema/RJ, para funciona-
mento da Secretaria Municipal de Segu-
rança e Ordem Pública, pelo prazo de 12 
meses, a partir de 1º de agosto de 2025 e 
término previsto para 31 de julho de 2026, 
com fundamento no art. 74, inciso V da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Saquarema, 30 de maio de 2025.
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 10.293/2017
Locatário: Município de Saquarema.
Locador: Paola Empreendimentos Imobi-
liários LTDA, CNPJ nº 29.873.460/0001-
06.
Objeto: Fica prorrogado o contrato de 
locação firmado entre as partes, a par-
tir de 1º de agosto de 2025 com término 
previsto para 31 de julho de 2026, para 
funcionamento da Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública.
Prorrogação: 12 meses.
Valor Mensal: R$ 6.923,64.
Saquarema, 30 de maio de 2025.
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 022/2025

Processo Administrativo nº 18.617/2024
Pregão Eletrônico nº 90018/2025.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para aquisição de gás GLP de 
13 KG, incluindo empréstimo gratuito 
(comodato) dos respectivos recipientes, 
destinado ao uso em cozinhas dos depar-
tamentos da Secretaria Municipal de Se-
gurança e Ordem Pública.

Valor Total: R$ 27.000,00.
Saquarema, 2 de junho de 2025.
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 18.617/2024
Ata de Registro de Preços nº 022/2025.
Fica designado o servidor Pedro Paulo 
Almeida Pinto de Andrade, matrícula nº 
930720, para exercer a função de gestor 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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da referida Ata de Registro de Preços.
Saquarema, 5 de junho de 2025.
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 014/2025

Processo Administrativo nº 8.936/2024.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90.006/2025 – Ata de Registro de Preços 
nº 017/2025.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Mercado São Lucas de Porto 
da Roça LTDA, CNPJ nº 21.127.646/0001-
04.
Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios 
para atender às unidades vinculadas a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 519.628,26.
Dotação Orçamentária:
PT 10.122.0010.2.165;
ND 3.3.90.30.02.00; 
Fonte 163500.
Saquarema, 29 de maio de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS 

DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 8.936/2024.
Contrato nº 014/2025.
Ficam designados os servidores Luciani 
de Souza Veras, matrícula nº 49.646, para 
exercer a função de gestora do contrato, 
Elimara Conceição da Silva, matrícula nº 
965.054, para exercer a função de fiscal 
técnico e Carlos Otávio Gomes, matrícu-
la nº 960.189, para exercer a função de 
fiscal administrativo do referido contrato.
Saquarema, 29 de maio de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO 10º TERMO
 ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº 015/2021
Processo Administrativo nº 11.220/2021
Referência: Contratação de empresa de 
locação de mão de obra para prestação 
de serviços de cozinheiras, com carga 

horária de 44 horas semanais, visando 
suprir as necessidades  da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social, o Café 
da Manhã do Trabalhador e do Centro de 
Capacitação do Município de Saquarema/
RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratada: JP Serviços Construções 
Reformas e Instalações em Geral LTDA, 
CNPJ (MF) nº 21.214.056/0001-19.
Objeto: Prorrogação da vigência do con-
trato n° 015/2021, firmado entre as partes 
em 12/7/2021.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 800.067,60.
Dotação Orçamentária:
PT 08.122.0020.2.270;
ND 3.3.90.34.01.00;
Fonte 150000.
Saquarema, 19 de maio de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DO
 CONTRATO Nº 009/2021

Processo Administrativo nº 11.220/2021
Referência: Contratação de empresa de 
locação de mão de obra para prestação 
de serviços de cozinheiras, com carga 
horária de 44 horas semanais, visando 
suprir as necessidades do Lar dos Idosos 
e do Centro Dia do Idoso do Município de 
Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.
Contratada: JP Serviços Construções 
Reformas e Instalações em Geral LTDA, 
CNPJ (MF) nº 21.214.056/0001-19.
Objeto: Prorrogação da vigência do con-
trato n° 009/2021 firmado entre as partes 
em 12/7/2021.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 586.716,24.
Dotação Orçamentária:
PT 08.241.0019.2.029;
ND 3.3.90.34.01.00;
Fonte 150000.
Saquarema, 19 de maio de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO Nº 009/2021
Processo Administrativo nº 11.220/2021
Referência: Contratação de empresa de 
locação de mão de obra para prestação 
de serviços de cozinheiras, com carga 
horária de 44 horas semanais, visando 
suprir as necessidades do Abrigo Raio de 
Sol do Município de Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal da Criança e do Adoles-
cente.
Contratada: JP Serviços Construções 
Reformas e Instalações em Geral LTDA, 
CNPJ (MF) nº 21.214.056/0001-19.
Objeto: Prorrogação da vigência do con-
trato n° 009/2021 firmado entre as partes 
em 12/7/2021.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 213.351,36.
Dotação Orçamentária:
PT 08.243.0017.2.028;
ND 3.3.90.34.01.00;
Fonte 150000.
Saquarema, 19 de maio de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

ATA – 105/2025
Recursos Deferidos:
- 10473/25 – Iracema de Castro Ramos
Recursos Indeferidos:
- 9870/25 – Ronaldo de Salles Lopes
Saquarema, 17 de junho de 2025.
Presidente: Dr. Fernando Correa
Membros: Pedro Paulo C. Cardoso
Almir Dantas Corrêa
Henrique de O. Cardoni
Paulo Roberto B. Novello
                    

JARI
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO N° 021/2023
Processo Administrativo nº 195/2023.
Contratante: Câmara Municipal de Sa-
quarema.
Contratada: Santos Esporte e Entreteni-
mento LTDA, CNPJ nº 21.932.477/0001-
85.
Objeto: Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de operação e  ma-
nutenção preventiva e corretiva do siste-
ma de sonorização existente no plenário 
da Câmara Municipal de Saquarema.  
Prazo de Vigência: 12  meses.
Valor Total do Contrato: R$ 88.460,40, 
através de reajuste de 5,31% do IPCA.
Dotação Orçamentária:
PT 01.031.0011.2.110.000;
ND 3.3.90.39.99.00.00.
Saquarema, 20 de junho de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

EXTRATO DO TERMO DE
RATIFICO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 213/2025.
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo 
administrativo nº 213/2025, confirmado 
através da emissão do parecer favorá-
vel da Assessoria Jurídica, a inexigibili-
dade de licitação, em favor da empresa 
CEAP – Rio de Janeiro Soluções Educa-
cionais para Gestão Pública Ltda, CNPJ 
nº 13.891.611/0001-19, para inscrição no 
curso de capacitação “Seminário Estadu-
al de Compras Públicas do Rio de Janei-
ro”, no valor total de R$ 8.670,00, funda-
mentado no art. 74, inciso III, alínea “f”, da 
Lei Federal nº 14.133/21.
Saquarema, 11 de junho de 2025. 
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

PORTARIA Nº 49/2025
O Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Saquarema.
RESOLVE:
Art. 1º Fica considerado facultativo o 
ponto nos dias 19 e 20 de junho de 2025, 
(quinta e sexta feira) na Câmara Munici-
pal de Saquarema – RJ.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Plenário Carlos Campos da Silveira, 18 
de junho de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

 CÂMARA MUNICIPAL
 DE SAQUAREMA
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EDITAL Nº 007/2025/SMECICT
DISPÕE SOBRE O PROCESSO SELE-
TIVO PARA BOLSAS DE ESTUDO DO 
PROGRAMA CONEXÃO UNIVERSITÁ-
RIA (COUNI), INSTITUÍDO PELA LEI 
MUNICIPAL N° 2.141, DE 11 DE NO-
VEMBRO DE 2021 E SUAS ALTERA-
ÇÕES – GRADUAÇÃO.
A Secretária Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia no 
uso de suas atribuições legais, norteados 
em seus  princípios constitucionais basila-
res e, sendo relevante o comprometimen-
to deste Governo com a  lisura, a morali-
dade, a legalidade, a impessoalidade e a 
transparência de seus atos, declara aber-
to o Processo Seletivo para a concessão 
de bolsas de estudo do Programa Cone-
xão Universitária (COUNI) - Graduação 
para o segundo semestre de 2025, com 
recursos públicos municipais, instituído 
pela Lei Municipal n° 2.141, de 11 de no-
vembro de 2021, e suas alterações, regu-
lamentado  pelo Decreto nº 2.232, de 21 
de dezembro de 2021 e suas alterações, 
conforme segue abaixo:
O exemplar deste edital estará disponível 
no Diário Oficial de Saquarema (D.O.S.), 
(https://dos.saquarema.rj.gov.br/), no por-
tal da Prefeitura Municipal de Saquarema, 
(https://www.saquarema.rj.gov.br/) e no 
Portal do Programa Conexão Universitá-
ria (https://conexaosaquarema.org.br/).
1. DO OBJETO
1.1. O Programa Conexão Universitária 
destinar-se-á a contemplar  os estudantes 
como forma de investimento na qualifica-
ção e formação acadêmico-profissional, 
através da concessão de bolsas de es-
tudo para instituições de ensino superior 
– IES credenciadas para cursos de gradu-
ação, sendo o quantitativo total ofertado 
de 550  (quinhentas e cinquenta) bolsas 
de estudo.
2. DO QUANTITATIVO DE BOLSAS 
OFERTADAS

2.1. O Programa Conexão Universitária 
ofertará 550  (quinhentas e cinquenta) 
bolsas integrais de estudo para cursos de 
graduação para o segundo semestre de 
2025.
2.2. Com o advento da Lei Municipal nº 
2.427, de 8 de agosto de 2023, a qual al-
terou a Lei Municipal nº 2.141, de 11 de 
novembro de 2021, especialmente o arti-
go 30, VII, são obrigações específicas do 
Programa Conexão Universitária (verbis):
“VII – ofertar, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) das vagas, em modalidade presen-
cial;”
Nesse sentido, é importante consignar 
que será ofertado o montante de aproxi-
madamente 90% (noventa por cento) das 
vagas para a modalidade presencial, e 
10% (dez por cento) para a modalidade 
Ensino à Distância – EAD Síncrono.

2.3. Considerando o disposto no art. 7º, 
II, da Lei Municipal nº 2.141, de 11 de 
novembro de 2021, e suas alterações, in 
verbis:
“Art. 7º O Poder Executivo poderá limitar 
a concessão de bolsas de estudos para 
instituições de ensino superior localizadas 
em outros municípios, nas seguintes con-
dições:
III – 20% (vinte por cento) das bolsas, no 
3º (terceiro) e 4º (quarto) ano da vigência 
do Programa. 
Portanto, será reservado o montante de 
80% (oitenta por cento) das vagas oferta-
das neste Edital para Instituições de En-
sino Superior sediadas no município de 
Saquarema, devidamente credenciadas 
no Ministério da Educação – MEC, até o 
lançamento deste edital.
2.4. A distribuição das bolsas obedecerá 
ao seguinte quantitativo, conforme art. 17 
da Lei Municipal n° 2.141/2021:
I) Categoria I – 220 vagas para alunos 
oriundos de Escola Pública ou oriundos 
de Instituição Privada que estudaram nos 
últimos 3 (três) anos do ensino médio com 
bolsa integral de estudo e cuja renda  per 
capita não exceda a 2 (dois) salários mí-
nimos, sendo 22 vagas para candidatos 
com deficiência.

II)  Categoria II – 55 vagas para servido-
res públicos municipais estatutários da 
Prefeitura Municipal de Saquarema, cuja 
renda per  capita não exceda a 2 (dois) 
salários mínimos, sendo 06 vagas para 
candidatos com deficiência.
III)  Categoria III – 275 vagas para candi-
datos de ampla concorrência cuja renda 
per capita não  exceda a 2 (dois) salários 
mínimos, sendo 28 vagas para candida-
tos com deficiência.

2.4.1. O quantitativo de vagas deve ob-
servar o disposto nos itens 2.2, 2.3 e 2.4 
deste Instrumento Convocatório, respei-
tando os limites estabelecidos pela legis-
lação vigente.
2.4.2. Ficam reservadas 10% (dez 
por cento) das vagas de cada categoria 
a pessoas com deficiência, conforme Lei 
Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pes-
soa com Deficiência).
2.4.3. Considera-se pessoa com deficiên-
cia aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelec-
tual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na socie-
dade em igualdade de condições com as 
demais pessoas. 
2.4.4. Em caso de não preenchimento 
das vagas ofertadas para candidatos com                          
deficiência, nos termos do art. 2º da Lei 
Federal nº 13.146/2015, estas serão dire-
cionadas para a categoria de origem.
2.4.5. A distribuição das bolsas ocorrerá 
conforme a listagem de classificação dos 
inscritos e será publicada no Diário Oficial 
de Saquarema (https://dos.saquarema.rj.
gov.br/) e no  Portal do Programa COUNI 
(https://conexaosaquarema.org.br/).
3. DOS REQUISITOS PARA PARTICI-
PAR DO PROCESSO SELETIVO
3.1.Para participar do Processo Seletivo, 
os candidatos devem preencher os  se-
guintes requisitos:
3.1.1Ser brasileiro nato ou naturalizado, 
residente e domiciliado em Saquarema há 

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
 INCLUSÃO, CIÊNCIA 
 E TECNOLOGIA
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no mínimo 10 (dez) anos, com contagem 
imediatamente anterior ao período da ins-
crição.
3.1.1.1. Caso se encontre em condição 
de refugiado deverá estar de acordo com 
a Lei nº 9.474/97, e se enquadrar nas con-
dições de tempo de residência no municí-
pio de Saquarema, citadas no item 3.1.1.
3.1.1.2. Possuir o Ensino Médio comple-
to ou equivalente. 
3.1.1.3. Ter concluído o Ensino Médio no 
sistema de ensino de Saquarema, exceto 
os que finalizaram anteriormente ao prazo 
estipulado no item 3.1.1.
3.2. Possuir renda familiar per capita não 
excedente a 2 (dois) salários mínimos.
3.2.1. Para fins de apuração de renda 
familiar mensal, entende-se como grupo  
familiar o conjunto de moradores que ha-
bitam em um mesmo domicílio, possuindo 
ou não grau de parentesco entre si, que 
contribuam para o rendimento              ou 
tem suas despesas atendidas por aquele 
grupo familiar.
3.2.2. Consideram-se para o cálculo da 
renda: salários (valor bruto, desconta-
dos as retenções tributárias e previden-
ciárias), proventos, pensões, pensões 
alimentícias, benefícios de previdência 
pública ou privada, auxílio social (Seguro 
Social, Programa Bolsa Família), pró-la-
bore, rendimentos do trabalho não assa-
lariado, rendimento do mercado informal 
ou autônomo, rendimentos recebidos do 
patrimônio  e renda mensal vitalícia.
3.3. Para as vagas destinadas no item 
2.4.II, o candidato deverá ser servidor pú-
blico efetivo do Município de Saquarema 
(Concursado).
3.4. Os concorrentes para as vagas des-
tinadas às pessoas com deficiência, con-
forme Lei Federal nº 13.146/2015 (Esta-
tuto da Pessoa com Deficiência) deverão 
anexar laudo médico original para com-
provar a sua condição emitido há no má-
ximo 01 ano da data de inscrição.
3.5. Os concorrentes já matriculados em 
IES, conforme critérios estabelecidos                    
no Decreto nº 2.232/2021, de 21 de de-
zembro de 2021, e suas alterações, de-
vem se candidatar dentro da sua Catego-
ria e serão classificados de acordo com 
os critérios de  desempate estabelecidos.
3.6. O candidato que reside sozinho, ou 
seja, não possui coabitantes, deverá 

apresentar renda individual compatível 
para a sua subsistência e manutenção da 
residência.
3.6.1. Caso este candidato receba apoio 
financeiro de terceiros para custear a 
manutenção da sua residência, embora 
resida sozinho, deverá apresentar os do-
cumentos pessoais e comprovantes de 
renda desse(s), conforme estabelecido 
nos subitens 6.3 e 6.5.
4. DOS PROCEDIMENTOS PARA INS-
CRIÇÃO
4.1. Somente será admitida inscrição via 
internet, por meio do portal do Programa 
COUNI, no  endereço eletrônico: https://
conexaosaquarema.org.br/  ou https://
www.saquarema.rj.gov.br/.
4.2. As inscrições eletrônicas iniciarão em 
19 de junho de 2025, às 08 horas, esten-
dendo- se até o dia 07 de julho de 2025, 
às 17 horas.
4.3. A Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 
não se responsabilizará pelas inscrições 
não recebidas por falhas técnicas e de 
comunicação nos computadores utiliza-
dos pelo candidato, tais como conges-
tionamento de linhas de comunicação ou 
quaisquer outros fatores que interfiram na                           
inserção de documentos e/ou impossibili-
tem a transferência de dados.
4.4. O candidato deverá realizar os se-
guintes procedimentos:
4.4.1. Fazer o pré-cadastro;
4.4.2. Logar no sistema;
4.4.3. Acessar o formulário de inscrição 
preenchendo todos os campos, obser-
vando que os campos assinalados com 
asterisco (*) são de preenchimento obri-
gatório;
4.4.4. Optar por 01 (um) curso e a respec-
tiva Instituição de Ensino Superior de sua 
escolha. Nesta etapa, o candidato deverá 
selecionar a opção pela modalidade: Pre-
sencial ou EAD Síncrono;
4.4.5. Anexar no momento da inscrição 
a aprovação do Vestibular para o se-
gundo semestre de 2025 ( 2025.2)  na 
IES credenciada escolhida pelo candi-
dato ou Exame Nacional do Ensino Mé-
dio (ENEM), em um dos anos de 2022 a 
2024, com nota média igual ou superior a 
450 pontos e não ter zerado a redação;
4.4.6. Os concorrentes já matriculados 
em IES, conforme critérios estabelecidos  

no Decreto nº 2.232, de 21 de dezembro 
de 2021, e suas alterações, devem ane-
xar o documento de matricula ativa no se-
mestre de 2025.1;
4.4.7. Aceitar o Termo de Compromisso;
4.4.8. Clicar no Botão FINALIZAR INS-
CRIÇÃO;
4.4.9. Ao término da inscrição, o candida-
to receberá um e-mail e um SMS de con-
firmação pelo sistema que indentificará a 
numeração de protocolo de sua inscrição 
diante do programa;
4.4.10. O candidato deverá acompanhar 
o Portal do Programa Conexão Universi-
tária (https://conexaosaquarema.org.br/ 
) durante todo o processo seletivo para 
observar se sua inscrição possui pendên-
cias;
4.4.11. Fica facultada à Comissão Es-
pecial de Análise Documental informar 
pendência na inscrição do candidato, de-
vendo este regularizar e/ou acrescentar a 
documentação pendente até às 17:00 do 
último dia de inscrição;
4.4.12. Os candidatos inscritos deverão 
acompanhar o resultado no portal da Pre-
feitura Municipal de Saquarema, (https://
www.saquarema.rj.gov.br/), bem como no 
Portal do Programa COUNI (https://cone-
xaosaquarema.org.br/);
4.4.13. Não será admitida a entrega do 
certificado COUNI emitido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia fora da data de 
convocação para esse fim, salvo em ca-
sos supervenientes em que o candidato 
deverá solicitar por meio de requerimento 
no portal do Programa COUNI ( https://
conexaosaquarema.org.br/)  motivados 
por justificativa, até o limite do prazo da 
matrícula. Findando o prazo, o candidato 
perde o direito ao benefício.
4.5. O candidato que realizar a sua ins-
crição para o processo seletivo na central 
de apoio localizada na sede do Conexão 
Universitária deverá apresentar a docu-
mentação física previamente para análise 
dos atendentes e só poderá concluir sua 
inscrição no sistema se estiver com os da-
dos completos.
4.5.1. Após a análise, o candidato realiza-
rá a inscrição na sede. Cabe esclarecer 
que a aprovação estará condicionada à 
publicação no Diário Oficial de Saquare-
ma com a listagem final dos resultados do 
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processo seletivo.
4.5.2. A Central de apoio só realizará a 
inscrição até às 12h do último dia do perí-
odo de inscrição, não se responsabilizan-
do por falhas técnicas. 
4.5.3. É de responsabilidade do candida-
to os dados e documentos inseridos no 
sistema e ao finalizar a inscrição anotar e 
acompanhar o protocolo de inscrição. 
5.DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
O CANDIDATO
5.1. Documentos pessoais do candidato 
para efetuar inscrição – Documento de 
Identidade; CPF; Título de Eleitor ou Cer-
tidão de Quitação Eleitoral emitida pela 
Justiça Eleitoral; Certidão de Nascimento 
ou Casamento; Comprovante de escola-
ridade.
5.1.1. Todos os documentos descritos aci-
ma, o candidato tem a opção de anexar 
em modelo digital, gerando um arquivo 
em PDF, conforme a descrição do App ou 
site oficial.
5.1.2. São considerados Documentos de 
Identidade: RG (frente e verso) ou Cartei-
ra de Trabalho - CTPS (com foto e identi-
ficação) ou Passaporte Brasileiro emitido 
pela Polícia Federal ou pelo Ministério 
das Relações Exteriores (com foto e iden-
tificação, dentro do prazo de validade) 
ou Carteira de Orgão de Classe com foto 
(frente e verso, exemplo: OAB, CREA, 
COREN, etc) ou Carteira Nacional de Ha-
bilitação – CNH (frente e verso) ou Car-
teira funcional expedida por orgão público 
(frente e verso), desde que reconhecida 
por Lei Federal como documento de iden-
tidade válido em todo território nacional;
5.1.3. Comprovante de escolaridade do 
ensino médio ou ensino superior – Diplo-
ma de conclusão do ensino superior; ou 
Diploma ou Certificado de conclusão do 
ensino médio; ou Declaração de Conclu-
são do Ensino Médio acompanhada do 
Histórico Escolar (emitida a no máximo 
60 dias); ou Declaração de Escolaridade 
(emitida a no máximo 60 dias); 
5.1.4. Os candidatos estrangeiros deve-
rão comprovar a sua escolaridade através 
da Certidão de equivalência de estudos 
no exterior emitido pelo órgão competen-
te.
5.2. Comprovante de residência – apre-
sentar documentos comprobatórios so-
bre a residência/domicílio no município 

de Saquarema nos últimos 10 (dez) anos 
completos, imediatamente anteriores ao 
período de inscrição. São considerados 
como comprovantes de residência para 
efeitos deste processo seletivo:
5.2.1. Conta de água, energia elétrica  ou 
internet (dos últimos dez anos – um do-
cumento de cada ano, comprovando dez 
anos completos);
5.2.1.1. Conta de água, energia elétrica 
ou internet em nome do pai e da mãe, 
desde que o candidato resida com esses, 
deverá vir acompanhada de certidão de 
nascimento ou documento de identidade 
(frente e verso).
5.2.1.2. Conta de água, energia elétrica 
ou internet em nome do cônjuge ou com-
panheiro(a) deverá vir acompanhada de 
certidão de casamento ou união estável, 
desde que observado o tempo de dez 
anos imediatamente anteriores ao perío-
do de inscrição. 
5.2.1.3. Conta de água, ou energia elé-
trica, ou internet em nome de terceiros, 
exceto os estabelecidos nos itens anterio-
res, deverá vir acompanhada da Declara-
ção de Imposto de Renda de Pessoa Físi-
ca – IRPF do ano de 2024, comprovando 
a dependência financeira do candidato.
5.2.2. A autodeclaração em nome do pró-
prio candidato será aceita nos casos que 
vier acompanhada de comprovação de 
escolaridade do sistema de ensino situa-
do no território de Saquarema no perío-
do mínimo de 10 (dez) anos, por meio de 
histórico escolar do Ensino Fundamental 
e Ensino Médio.
5.2.3. A autodeclaração em nome do pró-
prio candidato também será aceita nos 
casos em que vier acompanhada de com-
provação de escolaridade do(s) filho(s) 
matriculado(s) há 10 (dez) anos, por meio 
do histórico escolar. Neste caso, deverá o 
dependente ser declarado no ato da ins-
crição.
5.3. O comprovante de renda individual 
do candidato e do(s) residente(s), quan-
do houver, deve ser anexado no ato da 
inscrição, no Portal do Programa COUNI.
5.4. O candidato e seus familiares maio-
res de 18 anos que não possuam renda 
deverá anexar Carteira de Trabalho – 
CTPS (com foto e identificação, o último 
contrato de trabalho e a próxima página 
numerada em branco) e CNIS completo 

(Extrato Previdenciário) com todas as pá-
ginas emitido pelo INSS.
5.4.1. O candidato poderá anexar a Car-
teira de Trabalho – CTPS em modelo digi-
tal, gerando um arquivo em PDF, confor-
me a descrição do App ou site.
5.4.2. Não serão aceitas fotos (prints) de 
telas dos aplicativos.
5.5. Para efeitos de comprovação de ren-
da do candidato e residentes menores de 
18 anos deverá anexar no campo destina-
do para comprovação de renda no Portal 
do Programa COUNI, a certidão de nasci-
mento ou RG (frente e verso).
5.6. Os candidatos concorrentes às vagas 
para pessoas com deficiência deverão 
comprovar a condição especial mediante 
a apresentação de laudo médico devida-
mente assinado e carimbado por médico 
especialista, em papel timbrado e com 
data de emissão há no máximo 01 ano, 
informando a Classificação Internacional 
de Doenças e Problemas Relacionados à 
Saúde (CID-10).
5.7. Para efeitos de identificação, o can-
didato deverá informar o CPF de todos os 
residentes independente da idade.
5.8. Segue abaixo o quadro com os do-
cumentos necessários para realizar a ins-
crição:
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6.DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
OS MORADORES RESIDENTES NA 
MESMA MORADIA
6.1.  Documentos pessoais do(s) residen-
te(s) para efetuar inscrição – Documento 
de Identidade e CPF.
6.2. Para efeitos de comprovação da 
renda, o candidato deverá anexar a sua 
comprovação de renda, bem como o de 
cada residente, de acordo com a ativida-
de exercida, conforme o quadro abaixo:

6.3. O candidato deverá anexar compro-
vação de renda (valor bruto, descontadas 
as retenções tributárias e previdenciá-
rias) de todos os componentes do grupo 
familiar: salários, proventos, pensões, 
pensões alimentícias, benefícios de pre-
vidência pública ou privada, auxílio social 
(Seguro Social, Programa Bolsa Família), 
pró-labore, rendimentos do trabalho não 
assalariado, rendimento do mercado in-
formal ou autônomo, rendimentos recebi-

dos do patrimônio e renda mensal vitalí-
cia.
6.4. Para fins de comprovação de renda 
do candidato e dos residentes do mesmo 
domicílio menores de idade serão aceitos: 
Certidão de Nascimento, RG (frente e ver-
so) ou declaração de escolaridade.
6.5. Para efeitos de identificação, o can-
didato deverá informar o CPF de todos os 
residentes independente da idade.
6.6. O candidato deverá anexar em sua 
inscrição o documento de identidade e 
comprovação de renda de todos os resi-
dentes no ato da inscrição.
6.7. Quando o candidato e/ou residentes 
utilizarem para comprovação de renda in-
dividual os Rendimentos da Microempre-
sa ou Declaração do Imposto de Renda 
2024/2023 será considerado o valor bruto 
declarado no referido documento equiva-
lente a 01 (um) mês.
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1.  A ordem classificatória para conces-
são de bolsas de estudo para os cursos 
na modalidade presencial obedecerá aos 
critérios abaixo, de acordo com a quan-
tidade de vagas disponíveis em edital, 
sendo os critérios de desempate os se-
guintes:
7.1.1. Categoria I: Alunos oriundos de 
Escolas Públicas, ou oriundos de Institui-
ção Privada que estudaram nos últimos 3 
(três) anos do Ensino Médio com bolsa in-
tegral de estudo de acordo com  item 2.4, 
inciso I :
a) menor idade até o término das inscri-
ções;
b) menor renda familiar per capita;
c) ter concluído o Ensino Médio mais re-
centemente.
7.1.2. Categoria II: Servidores Públicos 
Municipais Efetivos, de acordo com item 
2.4, inciso II:
a) menor renda familiar per capita;
b) conclusão do Ensino Médio em escola 
pública situada no município de Saquare-
ma;
c) conclusão do Ensino Médio em escola 
pública.
7.1.3. Categoria III: Candidatos de Ampla 
Concorrência, de acordo com item 2.4, 
inciso III:
a) menor idade até o término das inscri-
ções;
b) menor renda familiar per capita;

c) ter concluído o Ensino Médio mais re-
centemente.
7.2. A ordem classificatória para conces-
são de bolsas de estudo para os cursos 
na modalidade Ensino à Distância – EAD 
síncrono obedecerá aos critérios abaixo, 
de acordo com a quantidade de vagas 
disponíveis em edital, sendo os critérios 
de desempate os seguintes:
7.2.1. Menor renda familiar per capita;
7.2.2. Maior idade até o término das ins-
crições.
7.3. Os candidatos que não se classifica-
rem até o limite de vagas ofertadas para 
os cursos na modalidade Ensino à Distân-
cia – EAD síncrono, nos termos do item 
2.2, poderão optar por realizar o curso na 
modalidade presencial, desde que haja 
disponibilidade.
8. DA CLASSIFICAÇÃO
8.1. A classificação será realizada ele-
tronicamente, pelo sistema de seleção, 
do Programa COUNI obedecendo aos 
critérios de desempate dispostos no item 
7, respeitando os critérios de  enquadra-
mento de cada categoria.
8.2. A classificação estará disponível no 
Portal do Programa COUNI (https://co-
nexaosaquarema.org.br/), cabendo-lhe a 
observância desta etapa no prazo infor-
mado para a entrega do Certificado que 
garantirá a bolsa  de estudo concedida 
pelo Programa.
9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTA-
DOS
9.1. A classificação dos inscritos estará 
disponível no Portal do Programa COUNI 
(https://conexaosaquarema.org.br/) e no 
site da Prefeitura Municipal de Saquare-
ma (https://www.saquarema.rj.gov.br).
10. DOS RECURSOS
10.1.  Os recursos deverão ser interpos-
tos no sistema de acordo com o prazo 
previsto no Anexo I deste instrumento, a 
contar da divulgação da classificação no 
Portal do Programa COUNI.
10.2. Caberá ao candidato encaminhar 
eletronicamente a solicitação de recurso 
no Portal do Programa COUNI (https://
conexaosaquarema.org.br/), nos prazos 
e datas previstos no cronograma  deste 
edital.
10.3. Somente serão aceitos recursos ca-
dastrados no sistema devidamente acom-
panhados de identificação, descrição dos 
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motivos e documentação comprobatória 
dos fatos alegados.
10.4. O candidato deverá ser claro e con-
sistente em seu pedido.
10.4.1. O candidato só poderá anexar no 
momento do recurso um arquivo único, 
logo, se houver mais de um documento, 
este deverá ser compilado em um arquivo 
apenas no formato PDF.
10.5. É vedado solicitar alteração de Ca-
tegoria de Inscrição na fase de recursos.
10.6. O prazo para resultado dos recursos 
seguirá o calendário em anexo e deverá 
ser devidamente publicado no Portal do 
Programa COUNI (https://conexaosaqua-
rema.org.br/) e no site da Prefeitura Muni-
cipal de Saquarema (https://www.saqua-
rema.rj.gov.br).
10.7. Aos recursos providos estará asse-
gurado o direito ao Programa COUNI para 
o segundo semestre de 2025.
11. DA MATRÍCULA
11.1. A matrícula do contemplado estará 
condicionada à aprovação do vestibular 
da IES credenciada.
11.2. Ao candidato contemplado será emi-
tido um certificado que garantirá adesão 
ao benefício, respeitando os procedimen-
to e prazos de matrícula das IES creden-
ciadas.
11.3. Caso o contemplado receba o Certi-
ficado de concessão da bolsa de estudo e 
não realize a matrícula até a data prevista 
neste edital, citado no cronograma geral, 
este estará automaticamente cancelado.
11.4. As matrículas nas IES credenciada 
só poderão ser efetuadas mediante apre-
sentação do certificado – Programa COU-
NI.
11.5. É de inteira responsabilidade do 
candidato a observância das etapas e 
procedimentos determinados neste Edital.
12. DA VERACIDADE DAS INFORMA-
ÇÕES PRESTADAS
12.1. A qualquer tempo, em caso de com-
provada inautenticidade dos documentos 
e/ou inveracidade das informações pres-
tadas, conforme cada caso, o candidato:
12.1.1. Será desclassificado do processo 
seletivo de concessão de bolsas de estu-
do.
12.1.2. Terá a bolsa de estudo cancelada.
12.1.3. Será aberto um processo adminis-
trativo interno de sindicância, garantindo 
o direito à ampla defesa e contraditório, 

junto a Procuradoria Geral do Município, 
para avaliar a necessidade  de devolução 
dos recursos aos cofres públicos.
13. CONTRAPARTIDA DO ESTUDANTE 
BENEFICIADO
13.1. A contrapartida corresponderá na 
participação de projetos e ações socioe-
ducacionais junto  à Prefeitura Municipal 
de Saquarema, devendo o bolsista assi-
nar o termo de compromisso por ocasião 
de sua seleção e deverá cumprir carga 
horária de até 10 (dez) horas mensais, 
conforme art. 17, IV, da Lei Municipal nº 
2.241, de 11 de novembro de 2021.
13.2. A convocação do bolsista para pres-
tação da contrapartida será realizada por 
intermédio do Portal do Programa COUNI.
13.3. O bolsista deverá acompanhar as 
publicações oficiais do Programa COU-
NI, por onde se dará a chamada para se 
apresentar na sede do Programa, a fim de 
assinar o Termo de Compromisso.
13.4. A ausência de prestação de con-
trapartida pelo bolsista convocado, sem 
justificativa que comprove a ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, implicará 
inicialmente em advertência  e a reinci-
dência acarretará o desligamento do bol-
sista ao Programa COUNI.
13.5. As atividades de contrapartida po-
derão ser consideradas pelas IES creden-
ciadas ao Programa como integralização 
ou complemento curricular dos alunos, 
em conformidade com os  respectivos 
regimes acadêmicos e projetos pedagógi-
cos de seus cursos.
13.6. O bolsista que prestar serviço ou 
estagiar em um órgão municipal vincula-
do à administração pública não poderá se 
valer das horas de trabalho remuneradas 
como forma de justificar o cumprimento 
da contrapartida expressa ao artigo 17, 
IV, da Lei 2.141/2021.
14. DAS TRANSFERÊNCIAS
14.1. Não será admitida a transferência 
de curso ou de IES, exceto nos casos 
abaixo:
14.1.1. Caso haja descredenciamento da 
IES no Programa COUNI;
14.1.2. Em casos em que a mobilidade, 
em decorrência de trabalho, inviabilize a 
continuidade dos estudos em determina-
do local;
14.1.3. Em casos supervenientes à vonta-
de alheia do bolsista;

14.1.4.Caso a IES escolhida pelo candi-
dato não efetive turma no semestre cor-
rente para o curso escolhido no ato da 
inscrição;
14.2. Somente poderá ser realizada a 
transferência nas IES após abertura de 
requerimento no Portal do Programa e 
desde que haja deferimento da solicita-
ção.
14.3. Excepcionalmente, caso a Institui-
ção de Ensino Superior selecionada pelo 
candidato não comprovar as condições 
de habilitação e regularidade fiscal para 
firmar contrato com a Administração Pú-
blica, o aluno contemplado para a mesma 
poderá realizar a transferência de curso e 
Instituição de Ensino Superior, mediante 
disponibilidade de vagas. 
14.4. Na hipótese do subitem anterior, 
não haverá preferência em face dos de-
mais alunos contemplados.
15. DO TRANCAMENTO DE MATRÍCU-
LA
15.1. Será admitida autorização para tran-
camento de matrícula, sem prejuízo da 
perda da bolsa   de estudos e aplicação 
de sanções previstas em legislação espe-
cífica, apenas para os seguintes  casos:
15.1.1. Em casos de doença, devidamen-
te comprovada por meio de laudo médico;
15.1.2. Em casos supervenientes à vonta-
de alheia do bolsista.
15.2. Somente poderá ser realizado o 
trancamento de matrícula após abertura 
de requerimento no Portal do Programa 
COUNI e desde que haja deferimento da 
solicitação.
15.3. Enquanto o requerimento não for 
deferido pela Autoridade competente, o 
aluno deverá continuar frequentando as 
aulas.
15.4. O trancamento de matrícula não po-
derá exceder ao período de 2 (dois) se-
mestres.
16. DA AUTORIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
DAS INFORMAÇÕES
16.1. Será autorizada a utilização e divul-
gação das informações contidas na ficha 
de inscrição disponibilizada no Portal do 
Programa COUNI bem como a expressa 
concordância quanto à apresentação de 
quaisquer documentos solicitados pela 
comissão especial de análise documental 
do Processo Seletivo do Programa COU-
NI.
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16.2. Será autorizada a divulgação, 
quando requerido por qualquer órgão fis-
calizador, das                informações pres-
tadas por ocasião de sua inscrição.
16.3. Será autorizada a utilização do 
uso da imagem do bolsista.
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. O candidato que não atender to-
das às exigências contidas neste edital, 
quanto à apresentação de documentação 
falsa ou fraude na prestação de informa-
ções visando à concessão da bolsa, será 
desclassificado e eliminado do Processo 
Seletivo.
17.2. A Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Inclusão, Ciência e Tec-
nologia através da equipe designada 
para esse fim poderá realizar diligências 
à casa dos candidatos, a qualquer tem-
po, durante toda vigência do Programa                                                                    
COUNI.
17.2.1. Caso a diligência necessite, será 
encaminhado à Procuradoria Geral do 
Município, ficando                                             a 
inscrição sobrestada, podendo a vaga ser 
ofertada, após análise, para o próximo se-
mestre.
17.3. A Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia poderá aumentar o número de vagas 
ofertadas neste processo seletivo, desde 
que haja disponibilidade orçamentária e 
seja autorizado pela autoridade compe-
tente.
17.4. A Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia poderá criar cadastro de reserva dos 
candidatos habilitados neste processo 
seletivo, desde que haja disponibilidade 
orçamentária e seja autorizado pela au-
toridade competente para realizarem a 
matrícula no semestre seguinte (2026.1).
17.5. Os casos omissos serão resolvidos 
pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 
com a devida  publicidade.
17.6. Quaisquer débitos anteriores à con-
cessão do Programa COUNI do candidato 
com a IES  será de responsabilidade do 
candidato.
17.7. São integrantes deste instrumento 
convocatório:
• Anexo I – Cronograma Programa Couni 
para todos os Cursos;
• Anexo II – Vagas das Universidades;

• Anexo III – Autodeclaração de Residên-
cia; e
• Anexo IV – Declaração de Renda Infor-
mal.
Saquarema, 18 de junho de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

ANEXO I 
CRONOGRAMA PROGRAMA COUNI

ANEXO II 
VAGAS DAS UNIVERSIDADES
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ANEXO III

ANEXO IV
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